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O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ nº 08.095.283/0001-04 e com sede 

na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, Jucurutu/RN, CEP: 59.330-000, torna 

público por meio de Agente de Contratação, designada pelo designada pela Portaria nº 

059/2026, que realizará DISPENSA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na 

hipótese do art. 75 III “a” (para contratação que mantenha todas as condições definidas em 

edital de processo fracassado), nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e do 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.419, DE 10 DE ABRIL DE 2024, e demais normas aplicáveis. 

 

E-mail para envio da proposta e documentação:  

cotacoesdispensas@hotmail.com  

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO, 

DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO, CONFORME DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 

REFERENTE AO LOTE ÚNICO FRACASSADO, NOS TERMOS DO EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2 A adjudicação do objeto é POR LOTE. 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

2.1 A presente chamada pública ficará aberta por um período de três (03) dias úteis, contados 

a partir da data de sua publicação no PNCP e Site oficial do Município e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico oficial para os processos 

de contratação direta: cotacoesdispensas@hotmail.com fazendo referência ao Processo 

Administrativo MJ/ RN nº 052/2026 – Dispensa nº 018/2026.  

 

2.2 O limite para apresentação da proposta de preços juntamente com a documentação de 

habilitação será o dia 07 de abril de 2026, às 17 h. 

 

3 – DA HABILITAÇÃO E DA GARANTIA DE PROPOSTA 

3.1 Os documentos de habilitação e a garantia de proposta estão especificados no Termo de 

Referência. 
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4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

4.1 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome pelo 

seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.  

 

4.2 A Proposta de Preços deverá: 

a) conter as especificações detalhadas do Aviso de Contratação Direta, com desconto 

percentual igual ou superior a 17% (dezessete por cento). 

b) ser formulada em linguagem clara, sem rasuras e entrelinhas, assinada na última página ou 

utilizado o certificado digital para a assinatura, de acordo com o modelo ANEXO II do termo 

de referência;  

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

d) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas com tributos 

e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto desta dispensa, nada mais 

sendo lícito pleitear a esse título.  

e) conter os dados da empresa, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone para contato, 

e bem como a indicação, mediante nome e documentos pessoais, da pessoa responsável pela 

assinatura do contrato decorrente deste procedimento e indicação do nome do estabelecimento 

bancário, localidade e número da conta - corrente em que deverá ser efetivado o pagamento; 

  

4.3 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Termo e seus Anexos.  

 

4.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente termo de 

referência e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.  

 

4.5 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela Administração.  

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 As condições de pagamento estão especificadas no Termo de Referência. 

 

6 – DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de cinco (05) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato administrativo, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Jucurutu/RN 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá disponibilizar o instrumento 
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contratual para que seja assinado e devolvido no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento. 

 

6.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

6.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

6.6 Na assinatura do contrato administrativo será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

7 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.a deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1. a 7.1.l; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 7.1.b a 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.h a 7.1.l, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

 

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

7.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

 

7.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

• No caso do subitem, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

8.2 As providências dos subitens “a” e “b” do 8.1 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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8.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente do Município de Jucurutu/RN na respectiva notificação. 

 

8.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração. 

 

8.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Município de Jucurutu/RN poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.6 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse o Município de Jucurutu/RN, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

8.7 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

8.8 O Município de Jucurutu/RN poderá revogar o presente Aviso de Contratação Direta, 

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

 

8.9 O Município de Jucurutu/RN deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no 

todo ou em partes, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

 

8.10 A anulação do procedimento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, 

ressalvada do disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

8.11 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Jucurutu/RN. 

 

8.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Valores Máximos de Referência; 
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ANEXO III - Modelo da Proposta de Preços; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Nepotismo 

ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Jucurutu/ RN, 31 de março de 2026. 

 

 

Jânat Erika Fernandes de Medeiros  

Agente de Contratação 

(assinado digitalmente)  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste documento a CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, CONFORME DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, REFERENTE AO LOTE ÚNICO FRACASSADO, NOS 

TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

ÚNIC

O 

CLASSIFICAÇÃO: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, TROCA DE PEÇAS, 

LIMPEZA COMPLETA E DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

AR-CONDICIONADO DE 7 A 46 MIL BTUS 

1 

Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 7mil a 9 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa de 

no mínimo 1m e no máximo 3 metros 

Serviço 104 

2 

Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 12 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 95 

3 

Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 18 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 90 

4 

Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 24 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 71 

5 

Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 30 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 64 

6 

Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 36 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 50 
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7 

Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 46 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 30 

8 

Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 7mil a 9 mil BTUS 

Serviço 288 

9 

Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 12 mil BTUS 

Serviço 290 

10 

Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 18 mil BTUS 

Serviço 140 

11 

Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 24 mil BTUS 

Serviço 127 

12 

Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 30 mil BTUS 

Serviço 154 

13 

Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 36 mil BTUS 

Serviço 72 

14 

Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 46 mil BTUS 

Serviço 40 

15 
Serviço de desinstalação de equipamentos 

de ar-condicionado de 7mil a 46mil BTUS 
Serviço 283 

CLASSIFICAÇÃO: FORNECIMENTO DE ITENS DE TUBULAÇÃO E 

REPOSIÇÃO DE GÁS 

16 
Tubulação de cobre 1/4, contendo cano de 

cobre, fita PVC e cabo PP 3/1,5mm 
metro 578 

17 
Tubulação de cobre 3/8, contendo cano de 

cobre, fita PVC e cabo PP 3/1,5mm 
metro 576 

18 

Tubulação de cobre 1/4 e 1/2 polegadas, 

contendo cano de cobre, fita PVC e cabo PP 

2,5mm 

metro 517 

19 

Tubulação de cobre 1/4 e 5/8 polegadas, 

contendo cano de cobre, fita PVC e cabo PP 

3/2,5mm 

metro 539 
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20 
Reposição de gás fluido refrigerante para 

ar-condicionado 
kg 401 

CLASSIFICAÇÃO: FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DE AR-

CONDICIONADO PARA REPOSIÇÃO 

21 

Peças diversas originais provenientes de 

Revendedores Autorizados dos respectivos 

fabricantes para reposição nos 

equipamentos de ar-condicionado 

Percentual 

de 

desconto 

109.200,00 

1.2. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 107 

da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviços contínuos, diante disso o contrato poderá ser 

prorrogado por até 10 anos. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação direta fundamenta-se na imperiosa necessidade de garantir a 

continuidade dos serviços essenciais de manutenção, instalação e suporte técnico aos sistemas 

de climatização das unidades administrativas do Município de Jucurutu/RN, diante do 

FRACASSO da licitação Pregão Eletrônico nº 007/2026.  

2.2. O objeto da contratação do citado PE consistia na prestação de serviços técnicos 

especializados de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 

ar-condicionado, com fornecimento de peças e insumos, destinados ao atendimento às diversas 

secretarias municipais, abrangendo ambientes como escolas, unidades de saúde, prédios 

administrativos e demais equipamentos públicos. 

2.3. Tais serviços possuem caráter essencial à Administração Pública, uma vez que estão 

diretamente relacionados à garantia de condições mínimas de salubridade, conforto térmico, 

continuidade das atividades administrativas e preservação da saúde de servidores e usuários dos 

serviços públicos. A ausência ou interrupção desses serviços compromete o funcionamento 

regular das repartições públicas, podendo gerar prejuízos operacionais, aumento de custos com 

reparos emergenciais e riscos à saúde coletiva.  

2.4. Nesse contexto, a Administração, em observância ao princípio constitucional da 

obrigatoriedade da licitação, promoveu regularmente o Pregão Eletrônico nº 007/2026, visando 

à contratação do objeto em questão. Todavia, conforme se verifica na Ata de Processo 

Fracassado (em anexo), o certame restou formalmente declarado fracassado em 25 de março de 

2026.  

2.5. Importante destacar que houve participação de diversos licitantes, com apresentação de 

propostas, lances e fase de negociação regularmente conduzida. Contudo, o procedimento não 

logrou êxito, em razão de sucessivas desclassificações e inabilitações, motivadas por 

descumprimento de exigências editalícias essenciais. 

2.6. Conforme detalhado na ata: 
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• houve desistência dos licitantes classificados em primeiro momento durante a fase de 

negociação;  

• propostas foram desclassificadas por irregularidades na garantia de proposta;  

• o último licitante remanescente foi inabilitado por não comprovar adequadamente a 

qualificação técnico-operacional exigida no edital, especialmente quanto aos quantitativos 

mínimos de execução de serviços similares;  

• ao final, não restaram propostas válidas aptas à adjudicação, culminando na declaração 

formal de fracasso do certame.  

2.7. Ademais, verifica-se que todos os itens do lote licitado foram declarados fracassados, 

inexistindo qualquer possibilidade de aproveitamento parcial do certame, o que reforça a 

caracterização inequívoca do insucesso da licitação. 

2.8. Diante desse cenário fático devidamente comprovado, a Administração se encontra diante 

de uma situação excepcional que exige atuação célere e juridicamente fundamentada, sob pena 

de comprometimento da continuidade dos serviços públicos essenciais. 

2.9. A repetição imediata do procedimento licitatório, em sua forma ordinária, mostra-se 

materialmente inviável no presente momento, considerando os prazos legais inerentes à fase 

interna, publicação, apresentação de propostas, lances, habilitação e eventuais recursos, o que 

acarretaria descontinuidade dos serviços e prejuízos diretos à coletividade. 

2.10. Nesse contexto, revela-se plenamente cabível a adoção da contratação direta por dispensa 

de licitação, com fundamento no Art. 75, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, cujo teor 

dispõe: 

“Art. 75. É dispensável a licitação:  

[...]  

III – para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação 

realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:  

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;” 

2.11. No caso concreto, há perfeita subsunção dos fatos à norma legal, uma vez que: 

• houve realização de procedimento licitatório recente (Pregão Eletrônico nº 007/2026);  

• o certame foi regularmente conduzido, com ampla publicidade e observância das 

normas legais;  

• ao final, não houve propostas válidas aptas à adjudicação;  

• a contratação pretendida manterá integralmente todas as condições estabelecidas no 

edital anterior, sem qualquer alteração de objeto, quantitativos, critérios técnicos ou exigências 

de habilitação.  

2.12. Importante destacar que a presente dispensa não representa flexibilização indevida das 

regras do certame anterior, tampouco inovação contratual, mas sim a continuidade do 

planejamento administrativo já realizado, com reaproveitamento integral dos parâmetros 

técnicos e jurídicos previamente definidos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1. A melhor solução possível é uma CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, CONFORME DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, REFERENTE AO LOTE FRACASSADO, NOS 

TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026, que será realizada por 

meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento por MAIOR 

DESCONTO, com adjudicação POR LOTE, nos termos do Art. 75, inciso III, a, conforme 

explanado a seguir: 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

[...]  

III – para contratação que mantenha todas as condições definidas em 

edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se 

verificar que naquela licitação:  

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas 

propostas válidas;” 

3.2. Todas as condições definidas em edital da licitação do Pregão Eletrônico nº 007/2026: 

especificações técnicas, critérios de julgamento, exigências de habilitação jurídica, fiscal, 

técnica e econômico-financeira serão mantidas, com as devidas adaptações para a seleção 

por Dispensa de Licitação. 

3.3. Durante esse período:  

• será assegurada ampla divulgação da contratação – PNCP e site oficial do Município;  

• poderão participar todos os fornecedores interessados e aptos;  

• será exigido o cumprimento integral de todas as condições estabelecidas no edital do 

pregão anterior;  

• a seleção da proposta observará critérios objetivos de vantajosidade e conformidade 

técnica.  

3.4. Tal medida garante que, mesmo no âmbito da contratação direta, sejam respeitados os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, competitividade 

e seleção da proposta mais vantajosa, em conformidade com as boas práticas administrativas e 

orientações dos órgãos de controle externo, especialmente o Tribunal de Contas. 

3.5. Ressalte-se, ainda, que a adoção da dispensa, neste caso, não decorre de mera conveniência 

administrativa, mas de necessidade concreta e devidamente justificada, vinculada à 

continuidade de serviços essenciais e à impossibilidade prática de repetição imediata do certame 

sem prejuízo ao interesse público. 

3.6. Dessa forma, a contratação direta ora pretendida mostra-se: 

• legalmente amparada, com base no art. 75, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021;  

• tecnicamente adequada, por preservar integralmente as condições do certame anterior;  

• administrativamente eficiente, ao evitar retrabalho e garantir celeridade;  

• necessária, diante do fracasso comprovado do procedimento licitatório;  
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• alinhada ao interesse público, ao assegurar a continuidade dos serviços essenciais de 

climatização nos órgãos municipais.  

3.7. Diante da dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP prevista no Decreto 

Municipal nº 1.415, de 15 de março de 2026, art. 11, II, concluímos que a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO se configura como a única alternativa juridicamente viável e 

administrativamente responsável no presente caso, garantindo a efetividade da ação pública, a 

continuidade dos serviços e a adequada gestão dos recursos públicos, em estrita observância à 

legislação vigente e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto.  

4.2 Haverá exigência de garantia de proposta e garantia de contrato, em consonância com 

o disposto no art. 75, III da Lei 14.133/2021.  

4.3 Os serviços a serem prestados se configuram como contínuos, poderão ter seus contratos 

prorrogados, sucessivamente, conforme o art. 107 da Lei 14.133/21, respeitada a vigência 

máxima decenal. 

4.4 CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

4.4.1 O fornecimento do objeto contratado deverá ser efetuado dentro dos requisitos 

de QUALIDADE e SEGURANÇA, consoante as condições constantes no termo de 

referência e respeitadas as normas, em especial a Norma ABNT NBR 17037/2023 

(estabelece parâmetros para a qualidade do ar em ambientes climatizados 

artificialmente) e posteriores alterações, assim como as normas técnicas da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial ABNT NBR 16401, de 

19.11.2024 (instalações de ar-condicionado centrais e unitários) e ABNT NBR 

7256:2022, de 31.10.2022 (tratamento do ar em estabelecimentos de saúde). 

4.5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.5.1 Recomenda-se que seja observado, no que for possível, os seguintes critérios de 

sustentabilidade: 

4.5.1.1 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.5.1.2 Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.1.3 Não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. Os serviços serão executados no âmbito do município de Jucurutu/RN, na zona urbana 

e rural, conforme observações constantes na Ordem de Serviço e detalhamentos constantes na 

tabela do item 1. 

5.2. Os serviços descritos na tabela constante no item 1 deverão ser cumpridos fielmente, 

conforme detalhamento constante neste Termo de Referência, dentro dos prazos e horários 

estabelecidos pela secretaria solicitante. 

5.3. O serviço do objeto contratado deverá ser efetuado dentro dos requisitos de qualidade 

elencados neste Termo de Referência. 

5.4.  Os locais de execução dos serviços serão no município de Jucurutu/RN, tanto em 

setores da zona urbana como da zona rural das diversas secretarias, sendo que os consertos e 

reparos serão realizados sempre que possível nas dependências da Contratante.  

5.4.1. Na hipótese de realização dos consertos fora dos locais indicados, as despesas com 

transporte, bem como os riscos decorrentes desta operação, correrão por conta da Contratada, 

devendo os equipamentos serem entregues consertados no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

salvo justificativa aceita pela Contratante. 

5.5.  Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

mediante o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, a ser encaminhada através do e-mail 

institucional, a partir do qual serão contados os prazos para execução e consequente abertura 

de processos administrativos de punição, nas quantidades, locais, dias e horários indicados no 

momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do serviço. 

5.5.1. Caso a Contratada não consiga cumprir o prazo estabelecido no item 5.5, deverá 

apresentar justificativa formal no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 

recebimento da Ordem de Serviço, para análise da Contratante, a qual poderá acatar ou não a 

justificativa apresentada, sem prejuízo das sanções cabíveis em caso de não aceitação. 

5.6. Na execução dos serviços do objeto do presente contrato, envidará a Contratada todo 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem 

confiados, obrigando-se ainda a: 

5.6.1. Realizar a execução dos serviços previstos em contrato, observadas as condições aqui 

assumidas; 

5.6.2. Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativo ao 

Contratante; 

5.6.3. Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que 

vierem a ser indicadas; 

5.6.4. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

Contratante e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta. 

5.6.5. Vale salientar que, por se tratar de manutenção de equipamentos de ar-condicionado, 

algumas observações no tocante às regras específicas que deverão ser cumpridas serão 

elencadas a fim de buscar melhor qualidade nos serviços prestados, conforme cláusulas a seguir: 

5.6.6. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
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5.6.6.1. A Contratada executará os serviços conforme recomendação do fabricante, 

realizando as avaliações necessárias, com equipamento devidamente certificado e realizando a 

troca das peças que se façam necessárias conforme indicado no manual do fabricante ou 

daquelas que apresentarem necessidade de substituição. 

5.6.7. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

5.6.7.1. Consiste no conserto de defeito ou falha de funcionamento nos equipamentos, 

sem periodicidade definida e sem limite de quantidade, compreendendo inclusive os serviços 

de substituições de todas e quaisquer peças e materiais. 

5.6.7.2. As manutenções corretivas terão caráter emergencial e as chamadas deverão ser 

atendidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.6.7.3. Imediatamente após a realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar ao 

Contratante Relatório de Serviços/Execução, no qual constarão as ocorrências, os serviços 

executados (inclusive peças ou componentes substituídos), bem como a indicação de garantia 

aplicável, devendo ser assinado pelo técnico responsável e pelo representante designado pela 

Contratante. 

5.6.7.4. Na hipótese de atrasos nos atendimentos, a Contratada sofrerá penalidades, salvo 

se justificar por escrito os motivos determinantes do mencionado atraso, para análise da 

Contratante, que decidirá ou não pela aplicação da penalidade. 

5.6.7.5. Os consertos e reparos serão realizados sempre que possível nas dependências 

da Contratante; na impossibilidade, a Contratada arcará com transporte e riscos da remoção, 

devendo devolver o equipamento em perfeito funcionamento no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, salvo justificativa aceita pela Contratante. 

5.6.7.6. A Contratada, no momento da entrega do equipamento e na presença de um 

profissional designado pela Contratante, realizará teste de funcionamento, devendo tal 

procedimento ser atestado mediante assinatura, carimbo e horário do real funcionamento. 

5.6.8. DA SUBSTITUIÇÃO E/OU REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DEMAIS INSUMOS: 

5.6.8.1. A empresa Contratada somente substituirá peças, componentes ou acessórios em 

caso de comprovada necessidade, mediante prévia justificativa assinada pelo seu representante 

legal, a qual será submetida à unidade gestora do contrato e, não havendo óbice, autorizada. 

5.6.8.2. A Contratada arcará com o custo do fornecimento de ferramentas, equipamentos, 

utensílios e produtos necessários à manutenção dos bens. 

5.6.9. DA FORMA DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES, GARANTIA E IDENTIFICAÇÃO 

DO OBJETO 

5.6.9.1. A execução dos serviços será realizada de forma parcelada de acordo com a 

necessidade e conveniência da Contratante, mediante a emissão de Ordem de Serviço, limitados 

aos quantitativos especificados neste Termo de Referência. 

5.6.9.2. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva poderão ser realizados no local 

em que os equipamentos se encontram instalados; na impossibilidade, deverão ser removidos 

para a sede da Fornecedora, que assumirá inteira responsabilidade pelo equipamento retirado. 

5.6.9.3. A execução dos serviços deverá empregar materiais adequados condizentes com 

a boa técnica, bem como ser executada em conformidade com as determinações das normas da 
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ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em leis específicas, através de técnicos habilitados 

em contingente suficiente ao atendimento da demanda e com utilização de ferramentas e 

equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, garantindo 

conservação da vida útil e perfeito funcionamento dos equipamentos. 

5.6.9.4. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, utilizando crachá de 

identificação da empresa. 

5.6.9.5. A equipe executora pode ser composta por técnicos em 

refrigeração/climatização, mas sob supervisão do RT engenheiro.  

5.6.9.6. A Fornecedora deverá manter serviço de comunicação exclusiva para 

atendimento às chamadas de emergência. 

5.6.9.7. Havendo necessidade de substituição/complementação de peças, a Fornecedora 

deverá elaborar relatório circunstanciado e orçamento das peças para autorização prévia do 

órgão requisitante. 

5.6.9.8. A Fornecedora deverá manter organizados, limpos e em bom estado de higiene 

os locais onde estiver executando os serviços, removendo sobras de materiais, entulhos e 

detritos em geral. 

5.6.9.9. A garantia dos serviços executados será de no mínimo 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento definitivo do objeto. 

5.6.9.10. A Contratada deverá etiquetar todos os equipamentos atendidos, afixando 

etiqueta visível no aparelho, contendo no mínimo: identificação da empresa, data do serviço, 

tipo de manutenção executada, nome do técnico responsável, prazo de garantia e contato para 

acionamento. 

5.6.9.11. Quando aplicável, poderá ser exigida a apresentação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART (ou documento equivalente), conforme a natureza do serviço 

e a obrigatoriedade prevista na legislação vigente. 

5.6.10. A garantia concedida e a identificação do equipamento deverão constar 

obrigatoriamente no Relatório de Execução/Serviços e na etiqueta afixada no aparelho, 

assegurando rastreabilidade, controle patrimonial e histórico de manutenção. 

5.6.11. O Relatório de Execução/Serviços deverá ser entregue à Secretaria requisitante para 

arquivo e controle administrativo, garantindo o acompanhamento da execução contratual e o 

controle interno sobre os serviços realizados. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O Município de Jucurutu/RN poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.5. O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de compra, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.   

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Objeto 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (05) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
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7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das obrigações 

relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no 

âmbito do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-

TCE. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Deverá verificar também o direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

7.2.3.1. Essa verificação tem por fim apurar: 

a) A origem e o objeto do que se deve pagar; 

b) A importância exata a pagar; 

c) A quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.    

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

7.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do Município de Jucurutu/RN, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao Município de Jucurutu/RN. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das obrigações 

relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no 

âmbito do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-

TCE. 

7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

I = 
6/100

365
 

 

I = 0,00016438 
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8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.1.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento por MAIOR DESCONTO, adjudicação 

POR LOTE. 

9.2. Garantia de Proposta 

9.2.1. Visando impedir que o licitante declarado vencedor desista injustificadamente em 

assinar o Contrato Administrativo ou que não apresente os documentos para habilitação, 

como requisito de pré-habilitação nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, cujas 

modalidades são as previstas no art. 96, § 1º, da referida lei. 

9.2.2. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, 

como requisito de pré-habilitação, num montante equivalente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

9.2.3. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.2.4. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou 

depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome 

da Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN juntando o respectivo comprovante na Conta 
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Tributos conforme os dados: Banco do Brasil (001), Agência 1085-5, Conta Corrente 

5111-X. 

9.2.5. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado 

dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema. 

9.2.5.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua 

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 

no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses 

anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos 

pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta 

de preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 

Municipal de Jucurutu/ RN o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando 

indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

9.2.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 

constar:  

9.2.6.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN.  

9.2.6.2. Objeto: Garantia da participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO proveniente 

do Processo Administrativo MJ/ RN nº 052/2026. 

9.2.6.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.  

9.2.6.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.  

9.2.7. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 

de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.  

9.2.8. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1. Habilitação jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o prestador seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

h) O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

9.6. Qualificação Técnica 
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9.6.1. Qualificação Técnico-Operacional:  

a) A Pessoa Jurídica que presta esse tipo de serviço deve estar registrada junto ao 

CONFEA/CREA (Conselho Federal e Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia ou 

CFT/CRT (Conselho Federal e Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais); 

b) Atestados de capacidade técnica-operacional, devidamente documentados, emitida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução dos serviços similares 

ao objeto desta licitação.  

I. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes quantidades mínimas: 

 

Item Descrição (reduzida) Und. Qtd. 

1 Instalação ar 7–9 mil BTUs c/ tubulação de cobre 

(1–3 m) 

Serviço 104 

2 Instalação ar 12 mil BTUs c/ tubulação de cobre 

(1–3 m) 

Serviço 95 

3 Instalação ar 18 mil BTUs c/ tubulação de cobre 

(1–3 m) 

Serviço 45 

4 Instalação ar 24 mil BTUs c/ tubulação de cobre 

(1–3 m) 

Serviço 71 

5 Instalação ar 30 mil BTUs c/ tubulação de cobre 

(1–3 m) 

Serviço 64 

6 Instalação ar 36 mil BTUs c/ tubulação de cobre 

(1–3 m) 

Serviço 50 

7 Instalação ar 46 mil BTUs c/ tubulação de cobre 

(1–3 m) 

Serviço 30 

8 Manutenção (prev./corr.) + limpeza ar 7–9 mil 

BTUs 

Serviço 288 

9 Manutenção (prev./corr.) + limpeza ar 12 mil 

BTUs 

Serviço 290 

10 Manutenção (prev./corr.) + limpeza ar 18 mil 

BTUs 

Serviço 140 

11 Manutenção (prev./corr.) + limpeza ar 24 mil 

BTUs 

Serviço 127 

12 Manutenção (prev./corr.) + limpeza ar 30 mil 

BTUs 

Serviço 154 

13 Manutenção (prev./corr.) + limpeza ar 36 mil 

BTUs 

Serviço 72 

14 Manutenção (prev./corr.) + limpeza ar 46 mil 

BTUs 

Serviço 40 

15 Desinstalação de ar 7–46 mil BTUs Serviço 283 
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9.6.2. Qualificação Técnico-Profissional 

a)  apresentação de profissional(is) de nível técnico ou superior legalmente habilitado(s), 

detentor(es) de acervo/atestado de responsabilidade técnica por serviços similares, com registro 

válido no conselho profissional competente (CONFEA/CREA ou CFT/CRT):  

 

- Engenheiro Mecânico – com atribuições específicas para sistemas de climatização e HVAC; 

- Tecnólogo em Mecânica ou em Climatização/HVAC – devidamente registrado no conselho 

competente; 

- Técnico em Refrigeração e Climatização – com habilitação e registro válido no CFT/CRT; 

- Técnico em Mecânica – quando suas atribuições contemplarem manutenção e instalação de 

sistemas de climatização. 

 

b) comprovante de vínculo do(s) profissional(is) com a empresa (contrato social, CTPS, 

contrato de prestação de serviços ou declaração de compromisso de contratação); 

c) Registro/inscrição do(s) profissional(is) no conselho competente; 

9.7. Preferência ME/EPP/Equiparadas na Participação na Licitação: Não. 

9.8. Regionalização: Não. 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo servidor - João Marcos de Medeiros Brito 

– Secretário Municipal de Licitações, Contratos e Compras.  
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ANEXO II – VALORES MÁXIMOS DE REFERÊNCIA 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO UND 

 

QTD VL. UNIT VL. 

TOTAL 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, TROCA DE PEÇAS, LIMPEZA COMPLETA E 

DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO DE 7 A 46 MIL 

BTUS 

1 Instalação de equipamento de 

ar-condicionado de 7mil a 9 mil 

BTUS, incluindo tubulação de 

cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 104 400,75 41.678,00 

2 Instalação de equipamento de 

ar-condicionado de 12 mil 

BTUS, incluindo tubulação de 

cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 95 483,33 45.916,35 

3 Instalação de equipamento de 

ar-condicionado de 18 mil 

BTUS, incluindo tubulação de 

cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 90 532,22 47.899,80 

 

4 Instalação de equipamento de 

ar-condicionado de 24 mil 

BTUS, incluindo tubulação de 

cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 71 649,89 46.142,19 

5 Instalação de equipamento de 

ar-condicionado de 30 mil 

BTUS, incluindo tubulação de 

cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 64 683,69 43.756,16 

6 Instalação de equipamento de 

ar-condicionado de 36 mil 

BTUS, incluindo tubulação de 

cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 50 843,33 42.166,50 

7 Instalação de equipamento de 

ar-condicionado de 46 mil 

BTUS, incluindo tubulação de 

Serviço 30 981,25 29.437,50 
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cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

8 Manutenção preventiva, 

corretiva e limpeza completa de 

equipamento de ar-

condicionado de 7mil a 9 mil 

BTUS 

Serviço 288 192,22 55.359,36 

9 Manutenção preventiva, 

corretiva e limpeza completa de 

equipamento de ar-

condicionado de 12 mil BTUS 

Serviço 290 185,56 

  

53.812,40 

10 Manutenção preventiva, 

corretiva e limpeza completa de 

equipamento de ar-

condicionado de 18 mil BTUS 

Serviço 140 206,67 28.933,80 

11 Manutenção preventiva, 

corretiva e limpeza completa de 

equipamento de ar-

condicionado de 24 mil BTUS 

Serviço 127 225,00 28.575,00 

12 Manutenção preventiva, 

corretiva e limpeza completa de 

equipamento de ar-

condicionado de 30 mil BTUS 

Serviço 154 248,33 38.242,82 

13 Manutenção preventiva, 

corretiva e limpeza completa de 

equipamento de ar-

condicionado de 36 mil BTUS 

Serviço 72 281,11 20.239,92 

14 Manutenção preventiva, 

corretiva e limpeza completa de 

equipamento de ar-

condicionado de 46 mil BTUS 

Serviço 40 332,50 13.300,00 

15 Serviço de desinstalação de 

equipamentos de ar-

condicionado de 7mil a 46mil 

BTUS 

Serviço 283 183,33 51.882,39 

FORNECIMENTO DE ITENS DE TUBULAÇÃO E REPOSIÇÃO DE GÁS 

16 Tubulação de cobre 1/4, 

contendo cano de cobre, fita 

PVC e cabo PP 3/1,5mm 

metro 578 83,30 48.147,40 
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17 Tubulação de cobre 3/8, 

contendo cano de cobre, fita 

PVC e cabo PP 3/1,5mm 

metro 576 84,59 48.723,84 

18 Tubulação de cobre 1/4 e 1/2 

polegadas, contendo cano de 

cobre, fita PVC e cabo PP 

2,5mm 

metro 517 105,92 54.760,64 

19 Tubulação de cobre 1/4 e 5/8 

polegadas, contendo cano de 

cobre, fita PVC e cabo PP 

3/2,5mm 

metro 539 129,28 69.681,92 

20 Reposição de gás fluido 

refrigerante para ar-

condicionado 

kg 401 141,66 56.805,66 

FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DE AR-CONDICIONADO PARA 

REPOSIÇÃO 

21 Peças diversas originais 

provenientes de Revendedores 

Autorizados dos respectivos 

fabricantes para reposição nos 

equipamentos de ar-

condicionado 

Percentu

al de 

desconto 

1 109.200,0

0 

109.200,00  

 
VALOR TOTAL DO LOTE 

   
974.661,65  

 

PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO SOBRE O LOTE - % 17,5% 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 804.095,86 

 

A presente pesquisa de mercado foi elaborada pela servidora Gisele Viana Pereira de 

Medeiros – Pesquisadora Oficial. 
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ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Ref. Processo Administrativo MJ/ RN nº 052/2026 – Dispensa nº ____/2026 

 

Srª. Agente de Contratação 

 

 A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita 

no CNPJ/MF sob nº _________________, propõe ao Município de Jucurutu/RN, a execução 

dos serviços e aquisição dos produtos abaixo indicados, nas seguintes condições: 

 

a) Valores: 

 

 

PERCENTUAL DE DESCONTO APLICADO SOBRE O LOTE - % (MINIMO 

17%) 

____% 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO UND 

 

QTD VL. UNIT VL. 

TOTAL 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA, TROCA DE PEÇAS, LIMPEZA COMPLETA E DESINSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO DE 7 A 46 MIL BTUS 

1 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 7mil a 9 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa 

de no mínimo 1m e no máximo 3 

metros 

Serviço 104   

2 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 12 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa 

de no mínimo 1m e no máximo 3 

metros 

Serviço 95   

3 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 18 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa 

de no mínimo 1m e no máximo 3 

metros 

Serviço 90   
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4 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 24 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa 

de no mínimo 1m e no máximo 3 

metros 

Serviço 71   

5 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 30 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa 

de no mínimo 1m e no máximo 3 

metros 

Serviço 64   

6 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 36 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa 

de no mínimo 1m e no máximo 3 

metros 

Serviço 50   

7 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 46 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa 

de no mínimo 1m e no máximo 3 

metros 

Serviço 30   

8 Manutenção preventiva, corretiva e 

limpeza completa de equipamento de 

ar-condicionado de 7mil a 9 mil BTUS 

Serviço 288   

9 Manutenção preventiva, corretiva e 

limpeza completa de equipamento de 

ar-condicionado de 12 mil BTUS 

Serviço 290   

10 Manutenção preventiva, corretiva e 

limpeza completa de equipamento de 

ar-condicionado de 18 mil BTUS 

Serviço 140   

11 Manutenção preventiva, corretiva e 

limpeza completa de equipamento de 

ar-condicionado de 24 mil BTUS 

Serviço 127   

12 Manutenção preventiva, corretiva e 

limpeza completa de equipamento de 

ar-condicionado de 30 mil BTUS 

Serviço 154   

13 Manutenção preventiva, corretiva e 

limpeza completa de equipamento de 

ar-condicionado de 36 mil BTUS 

Serviço 72   

14 Manutenção preventiva, corretiva e 

limpeza completa de equipamento de 

ar-condicionado de 46 mil BTUS 

Serviço 40   
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15 Serviço de desinstalação de 

equipamentos de ar-condicionado de 

7mil a 46mil BTUS 

Serviço 283   

FORNECIMENTO DE ITENS DE TUBULAÇÃO E REPOSIÇÃO DE GÁS 

16 Tubulação de cobre 1/4, contendo cano 

de cobre, fita PVC e cabo PP 3/1,5mm 

metro 578   

17 Tubulação de cobre 3/8, contendo cano 

de cobre, fita PVC e cabo PP 3/1,5mm 

metro 576   

18 Tubulação de cobre 1/4 e 1/2 

polegadas, contendo cano de cobre, fita 

PVC e cabo PP 2,5mm 

metro 517   

19 Tubulação de cobre 1/4 e 5/8 

polegadas, contendo cano de cobre, fita 

PVC e cabo PP 3/2,5mm 

metro 539   

20 Reposição de gás fluido refrigerante 

para ar-condicionado 

kg 401   

FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DE AR-CONDICIONADO PARA 

REPOSIÇÃO 

21 Peças diversas originais provenientes 

de Revendedores Autorizados dos 

respectivos fabricantes para reposição 

nos equipamentos de ar-condicionado 

Percent

ual de 

descont

o 

1   

 
VALOR TOTAL DO LOTE 

    

 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 

com: tributos, encargos sociais e trabalhistas, fretes, carga e descarga, seguros, e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços e no fornecimento dos 

produtos objeto desta Licitação.  

 

c) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 

 

d) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 

de empenho/ autorização de compra/ ordem de execução de serviços no prazo determinado 

no Edital, indicando para esse fim o Sr. ____________________, Carteira de identidade nº 

_____________, CPF nº _______________, (função na empresa), (endereço residencial) como 

responsável legal desta empresa. 

 

e) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente). 

 

f) E-mail para o recebimento da AC/ OES e Telefone de Contato: ________________. 
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e em seus anexos. 

 

Local e data,        

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

A empresa.............................................................................., inscrita no CNPJ nº 

......................., com sede na ................................., por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.(a)........................, infra-assinado, portador (a) da Carteira de Identidade nº......................e do 

CPF/MF nº .................................., para os fins de classificação de sua proposta neste 

Processo Licitatório, em cumprimento ao disposto no art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021, 

DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que NÃO SE ENQUADRA EM NENHUMA 

DAS SITUAÇÕES ABAIXO DESCRITAS QUE IMPORTE NA PRÁTICA DE 

NEPOTISMO: 

 

1 - vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores do Município de 

Jucurutu/ RN e com servidores Municipais ocupantes de cargo efetivo ou 

comissionado que desempenhem função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato; 

 

2 - que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Atenciosamente, 

  

Local e data.  

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 

E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, 

com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, CEP: 59.330-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a serviços de instalação, desinstalação, 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, com fornecimento 

de peças de reposição, a serem executados conforme demanda das secretarias municipais, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item 

do 

TR 

Especificação Unid Quant Valor 

Unit 

Valor 

Total 

      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de UM (01) ano contados da data de publicação 

na imprensa oficial do Município - FEMURN, podendo ser prorrogado por igual período, 

respeitada a vigência decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 

habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal (Cadin). 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 16 de janeiro de 2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequada; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
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sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência;  

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 

o objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo 

do objeto da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de trinta (30) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de trinta (30) dias;  

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, 

além dos previstos no Termo de Referência: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.1.4. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com o 

faturamento, os seguintes documentos: 

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 

qualificação na contratação direta; 
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9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  

9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.1.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.1.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 

e à saúde no trabalho; 

9.1.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.1.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 

em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.1.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

9.1.24. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 
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9.1.25. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.1.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.1.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.1.30. Fornecer aos seus empregados equipamentos de proteção individual (EPI) e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o caso; 

9.1.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.1.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor anual do contrato. 

10.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil;  
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d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

10.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou 

depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome 

da Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN: Banco do Brasil (001), Agência 1085-5, Conta 

Corrente 5111-X.   

10.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, deve-se apresentar o 

título emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 

exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

registro no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses 

anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 

definidos pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente à vigência do contrato; 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela CONTRATADA, reservando-

se a Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN o direito de averiguar a sua autenticidade. 

Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.  

10.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, a CONTRATADA 

entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá 

obrigatoriamente, constar:  

a. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN.  

b. Objeto: Garantia de execução do Contrato Administrativo nº ___/2026. 

c. Valor: 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  

10.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, a CONTRATADA deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

11.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta (30) dias; 

2. Moratória de 0,05% zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

O atraso superior a trinta (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% a 30%  

do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 11% a 

19%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

11.2A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de trinta (30) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município de Jucurutu/ RN decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

Município de Jucurutu/ RN.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, 

devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste 

prazo. 

12.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 

na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para 

o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Das indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

a. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

b. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 
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12.12. O contrato será extinto se a contratada não apresentar, no prazo e nas condições 

estipulados, a garantia contratual de execução, prevista na CLÁUSULA DÉCIMA– 

GARANTIA DE EXECUÇÃO deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Jucurutu/ RN para o exercício financeiro 

de 2026, na dotação abaixo discriminada: 

 

I - Gestão/Unidade:  

02.002 – Secretaria Municipal de Gabinete; 03.003 – Secretaria Municipal de Recursos 

Humanos, Patrimônio e Serviços Auxiliares; 04.004- Secretaria Municipal de Finanças, 

Tributação e Planejamento;  05.005- Secretaria Municipal da Mulher; 06.006 - Sec.Mun.de 

Infraestrura, Saneamento e Serviços Urbanos; 07.007 – Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura; 08.008 - Secretaria Municipal do Esporte e do Turismo;  09.009 – Secretaria Municipal 

de Saúde; 10.010 – Fundo Municipal de Assistência Social; 11.011 - Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio Ambiente; 13.013 -Secretaria Municipal de Licitações, 

Contratos e Compras;17.017- Secretaria Municipal do Trabalho, da Habitação e da Assistência 

Social; 18.018 - Sec Mun Segurança, Transito e Transporte. 

 

II - Fontes de Recursos:  

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos;  

17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União; 

17050000 - Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural; 

17200000 - Transferências da União referentes às participações na exploração de Petróleo e 

Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997: 15001001 - Recursos não Vinculados de 

Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 15001002 - Recursos não 

Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde 16000000 - 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 16210000 - Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 17063110 - Transferências da 

União decorrentes de emendas parlamentares individuais 16600000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 16610000 - Transferência de 

Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 16690000 - Outros Recursos Vinculados 

à Assistência Social  17080000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira 

de Recursos Minerais 16003120 Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares de bancada 16003110 Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares individuais;15400000-Transferência do FUNDEB - imposto e transferência de 

impostos. 

 

III - Programa de Trabalho:  
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0002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 0003 - ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 0004 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 0012 - EDUCAÇÃO PARA 

TODOS 0015 - DESENVOLVIMENTO INFRA-ESTRUTURA URBANA 0010 - SAUDE 

PARA TODOS 0083 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 0008 - ASSISTENCIA SOCIAL 

A TODOS  0018 - RESPEITO E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE; 0020 - PROMOÇÃO 

A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 0023 - INCENTIVO AO TURISMO 

REGIONAL; 0027 EDUCAÇÃO FISICA, DESPORTO E LAZER 

 

IV - Elemento de Despesa: 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

339039 - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

V – Plano Interno: 

2002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE CIVIL; 2003 MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, 

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS AUXILIARES; 2006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E PLANEJAMENTO; 2024 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER; 2008 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E SERVIÇOS URBANOS; 2028 MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2011 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO; 2013 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 30; 2202 MANUT. DAS ATIVIDADES 

DAS UNIDADES ESCOLARES COM REC.SALÁRIO EDUCAÇÃO; 2035 

MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR -FUNDEB 30; 2049 MANUTENÇÃO DO 

ENSINO PRÉ - ESCOLAR 10; 2218 MANUTENÇÃO DO ENSINO CRECHE - FUNDEB 

30; 2220 MANUTENÇÃO DO ENSINO CRECHE 25%; 2219 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

EJA -FUNDEB 30; 2228 PROGRAMA REFORÇO E RECUPERAÇÃO DE 

APRENDIZAGEM FNDE; 2238 PROGRAMA PDDE; 2221 MANUTENÇÃO BRASIL 

CARINHOSO; 2239 MANUT. ATIV.PROG. ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL ENS FUND 

ANOS INICIAIS; 2015 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER; 2223 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO 

BÁSICA; 2030 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL; 2048 

MANUT. PROG. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL; 2229 

MANUTENÇAÕ DO HOSPITAL MATERNIDADE TEREZINHA LULA DE QUEIROZ 

SANTOS; 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE COMBATE AS 

ENDEMIAS; 2016 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 2229 

MANUTENÇÃO PROGRAMA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL;  

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 

2064 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE MEDIA; 2097 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
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ASSISTENCIA SOCIAL; 2118 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

2023 APOIO A GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS; 2069 APOIO A GESTÃO 

DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA; 2034 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO CONSELO TUTELAR; 2020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;2039 APOIO A GESTÃO E AOS SERVIÇOS DE 

VIG.SOCIAL NO TERRITÓRIO NO AMBITO DO SUAS; 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e publicar o extrato deste contrato na imprensa oficial do Município - FEMURN. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jucurutu/ RN para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Jucurutu/ RN, ___/___/___. 

 

________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1 __________________________________  

CPF nº _____________________________  

2 __________________________________  

CPF nº _____________________________ 
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VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

 
Código de verificação: 120689-284d9f84-7531-4e74-a528-e4058bb343d5

 

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia timezone)

 
 

 Jânat Erika Fernandes de Medeiros (CPF: 108.***.***-62), Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN 
 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse https://pmjucurutu.prosipe.com e informar o códgio de

verificação acima ou acessar o link abaixo:

 

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/120689_284d9f84-7531-4e74-a528-

e4058bb343d5_assinado.pdf
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